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Dez capitais brasileiras regis-
traram, em junho,  aumento no 
custo médio da cesta básica. É o 
que revela a Pesquisa Nacional 
da Cesta Básica de Alimentos,  
feita em 17 capitais. Ela foi divul-
gada em São Paulo, pelo Depar-
tamento Intersindical de Estatís-
tica e Estudos Socioeconômicos 
(Dieese). Nas demais sete capi-
tais analisadas, houve queda no 
custo da cesta.

A maior alta na compara-
ção com o mês de abril ocorreu 
no Rio de Janeiro (2,22%), se-
guida por Florianópolis (1,88%), 
Curitiba (1,81%) e Belo Horizon-
te (1,18%). Já as principais que-
das foram anotadas em Natal 
(-6,38%) e Recife (-5,75%).

Entre os vilões para o au-
mento no custo da cesta estão o 
leite integral, que ficou mais caro 
em 16 das 17 cidades pesquisa-
das, a batata e o quilo do café em 
pó. No caso do leite, a alta variou 
entre 2,80% em Natal até 12,46% 
em Goiânia.

Cesta básica sobe 
em 10 capitais 
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À DD. DIRETORIA DA
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – AFPERGS
PORTO ALEGRE – RS
Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis daASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO
DORIOGRANDEDOSUL -AFPERGS, que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 2023,
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido
e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas,
incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima
referidas, quando lidas em conjunto com as notas explicativas que as acompanham, apresentam adequada-
mente, em seus aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira consolidada da ASSOCIAÇÃO DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – AFPERGS, em 31 de dezembro de
2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas respon-
sabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à ASSOCIAÇÃO
DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - AFPERGS, de acordo com os
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião.
Ênfases
Conforme mencionado na nota explicativas nº 3.6, o prédio denominado de: Edifício Sede da Associação dos
Funcionários Públicos do Estado do Rio Grande do Sul, situado a Rua dos Andradas nº 846, com acesso tam-
bém pela Rua João Manoel nº 206, registrado no Registro de Imóveis da Primeira Zona de Porto Alegre, Livro
nº 2, Registro Geral, matrícula nº 191.421, avaliada a hipoteca em R$ 11.070.000,00 está como garantia pelo
empréstimo contraído junto ao BANRISUL, assinado em 01/11/2016, com o valor autorizado em 09/12/2016.
A hipoteca do Edifício Sede daAfpergs, usada como garantia do empréstimo junto ao Banrisul encerrou-se em
março de 2023. Nossa opinião não contémmodificação em função desses assuntos. Chamamos a atenção para
a nota explicativa nº 34, de que a entidade promove a saúde sem fins lucrativos, atuando também com Plano
de Saúde, devidamente regulamentado na ANS. Em cumprimento a Resolução CFC n° 1409/12 que aprova a
ITG 2002 – Entidade sem Finalidade de Lucros, a Instituição contabiliza de forma segregada as gratuidades
concedidas conforme apresentadas na demonstração do resultado do período (CEBAS - R$ 24.610 mil em
2023) e os valores aplicados conforme os critérios de avaliação e as ações praticadas em saúde gratuita com
recursos próprios. Desde o início das atividades, a entidade prima pela qualificação das ações, buscando a
segurança e assistência integral à saúde da população, disponibilizando grupos multidisciplinares, mantendo
centro de pesquisas na procura incessante de soluções mais eficazes que venham a trazer benefício à vida e
bem-estar do cliente/paciente e comunidade em geral. Todas as ações não teriam os resultados esperados,
não fosse do conhecimento e a parceria com as Secretarias Estadual e Municipal da Saúde de Porto Alegre e
São Jerônimo. Nossa opinião não contém modificação em função deste assunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor
Aadministração daASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- AFPERGS é responsável por outras informações que acompanham as demonstrações contábeis. A entidade,
devido as suas características específicas, possui estrutura e forma de apresentação própria das demonstrações
contábeis, não apresentando outras informações. Não temos nada a relatar a este respeito.
Outros assuntos
As demonstrações contábeis da ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - AFPERGS para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022 foram examinadas por
outro auditor independente que emitiu relatório em 18 de abril de 2023 com opinião sem modificação sobre
essas demonstrações contábeis.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis.
A administração da ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL – AFPERGS é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar (ANS), e pelos controles internos que ela determinou como necessários
para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela
avaliação da capacidade daASSOCIAÇÃODOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOSDOESTADODORIOGRANDE
DO SUL - AFPERGS continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser
que a administração pretenda liquidar a ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL -AFPERGS ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIO-
NÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - AFPERGS são aqueles comresponsabilidade
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto,
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia
dos controles internos daASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DORIO GRANDE
DO SUL – AFPERGS.

• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e
respectivas divulgações feitas pela administração.

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional
da ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL –

• AFPERGS. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - AFPERGS a
não mais se manter em continuidade operacional.

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as di-
vulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance plane-
jado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Porto Alegre, 29 de maio de 2024.
ETAE AUDITORES INDEPENDENTES ODILSON GONÇALVES FERNANDES
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